
 CI N.º : 185/2015/Secex-Obras
Cuiabá, 10 de setembro de 2015.

DE : Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia

PARA : Gabinete do Conselheiro Antonio Joaquim

ASSUNTO : Informação referente às despesas liquidadas e não registradas no Sistema 
Fiplan

INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES – SECID

Exmo. Conselheiro Relator,

Tramita neste Tribunal a representação de natureza interna, formalizada 

pelo Ministério Público de Contas, Processo nº 143294/2015, que informa, em síntese, que o 

Governo do Estado promoveu ao final do exercício de 2014 a anulação de empenhos e restos 

a pagar liquidados ou em liquidação, fato que poderia ter influenciado o resultado financeiro e 

orçamentário apurado nas contas de governo.

Por  meio  da  CI  nº  205/2015-GPRES/WJT/2015  de  01/07/2015,  foi 

determinado pelo Presidente deste Tribunal a verificação das informações citadas, antes do 

julgamento das contas dos órgãos estaduais.

Para atender a demanda, solicitou-se informações da SECID, na pessoa 

do atual Secretário de Estado de Cidades, Sr. Eduardo Cairo Chiletto, acerca da existência de 

processos de pagamentos de obras e serviços de engenharia autuados naquela Secretaria no 

exercício de 2014 que não foram objeto de lançamento no Sistema Fiplan ou que não foram 

inscritos em restos a pagar do referido exercício.

A resposta do atual Secretário de Estado de Cidades indicou o montante 

de  R$  2.634.757,68 de  despesas  enquadradas  na  situação  acima  mencionada,  conforme 

Ofício nº 1.398/2015/CGAB/CIDADES em anexo.

Conforme o parágrafo único do artigo 92 da Lei nº 4.320/64, “O registro 

dos  restos  a  pagar  far-se-á  por  exercício  e  por  credor  distinguindo-se  as  despesas  

processadas das não processadas”.

Nessa mesma linha, a Lei de Responsabilidade Fiscal, na Seção II, “Da 

Escrituração e Consolidação das Contas”, estabelece:
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Art.  50.  Além  de  obedecer  às  demais  normas  de  contabilidade  pública,  a  

escrituração das contas públicas observará as seguintes:

(…)

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o  
regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado  

dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

(…)

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais  

formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros,  
deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação  
da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo  
de credor;

Como se observa, é obrigação a observância do regime de competência 

para o registro das despesas e obrigações assumidas junto a terceiros. A não observância 

desse regramento constitui irregularidade de natureza grave segundo a RN nº 17/2010 deste 

Tribunal:

CB01.  Contabilidade_Grave_01.  Não  contabilização  de  atos  e/ou  fatos  

contábeis  relevantes  que  impliquem  na  inconsistência  dos  demonstrativos  

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964)

A responsabilidade pelo irregularidade acima mencionada recai sobre a 

Sra.  Márcia  Glória  Vandoni  de  Moura,  ex-Secretária  da  SECID  e  responsável  pelo 

encerramento do exercício de 2014.

Ademais, “É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos  

últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser  

cumprida  integralmente  dentro  dele,  ou  que  tenha  parcelas  a  serem  pagas  no  exercício  

seguinte  sem  que  haja  suficiente  disponibilidade  de  caixa  para  este  efeito”,  conforme 

estabelece o artigo 42 caput da LRF, uma vez que “Na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 
exercício”.

Dessa forma, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator:
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1.  Inclusão  da  irregularidade  “CB01.  Contabilidade_Grave_01.  Não 

contabilização  de  atos  e/ou  fatos  contábeis  relevantes  que  impliquem  na  

inconsistência  dos  demonstrativos  contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  

4.320/1964)” no Processo das Contas Anuais da SECID do exercício de 2014, 

bem como a citação da Sra. Márcia Glória Vandoni de Moura, ex-Secretária da 

pasta  e  responsável  pelo  encerramento  do  exercício  de  2014,  para  que, 

querendo, exerça seu direito ao contraditório e ampla defesa;

Respeitosamente,

(assinatura digital)
Emerson Augusto de Campos

Secretário da Secex-Obras
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Ofício n.º 11/Secex-Obras
Cuiabá, 03 de agosto de 2015.

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado de Cidades

Assunto: Solicita relação de processos de pagamentos

Senhor Secretário,

Solicito  que  informe  a  esta  Secex-Obras  a  relação  dos  processos  de 

pagamentos de obras e serviços de engenharia autuados nessa Secretaria de Estado 

(SECID)  ou  na  extinta  SECOPA no  exercício  de  2014  e  que  não  foram  objeto  de 

lançamento no Sistema Fiplan ou inscritos em restos à pagar do exercício de 2014. Favor 

informar:

1. O número do processo;

2. A razão social e CNPJ do Credor;

3. O valor da medição ou da nota fiscal;

4. O Instrumento Contratual a que se refere.

Solicito que a resposta seja encaminhada até o dia 12/08/2015, tendo em 
vista os prazos internos deste Tribunal.

Desde já, agradeço a colaboração.

Atenciosamente,

 

Assinado digitalmente
Emerson Augusto de Campos

Secretário da Secex-Obras
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